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MUNICIPIO DE PRESIDENTE
OLEGARIO/MG

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 040
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 018

No dia 03 de Abril de 2025, no(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG , inscrito(a) no CNPJ 18.602.060/0001-40, com sede à PC DOUTOR CASTILHO n°
010 CEP 38750-000 – Presidente Olegário-MG neste ato legalmente representado por RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, portador do CPF n° 03482675686, RESOLVE
registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: MORAIS SONDAGENS LTDA  CNPJ: 47.774.173/0001-20

Representante: Erika Morais da Silva

Telefone: (31) 3024-0362

Email: moraissondagens@gmail.com

Endereço: R DA PAZ, 152 - CALAFATE, Belo Horizonte - MG - 30411-580

Lote:
1

Quantidade: 20,00 Unidade:
UNIDADE

Marca:
SERVIÇO

Modelo:
SERVIÇO

Preço Unitário: R$
700,00

Valor Total:
R$14.000,00

Descrição: MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO
(SPT) - (CUSTO FIXO)

Lote:
1

Quantidade:
2.000,00

Unidade: KM Marca:
SERVIÇO

Modelo:
SERVIÇO

Preço Unitário: R$ 1,84 Valor Total: R$3.680,00

Descrição: MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO
(SPT) - (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE CUSTO FIXO

Lote:
1

Quantidade: 400,00 Unidade: METROS Marca:
SERVIÇO

Modelo:
SERVIÇO

Preço Unitário: R$ 90,00 Valor Total:
R$36.000,00

Descrição: SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2, EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

Total: R$ 53.680,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 03/04/2026 , a contar do dia 03/04/2025 .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025
Processo Licitatório nº.: 018/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 010/2025
Procedimento: Registro de Preços nº.: 007/2025
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Luiz Fernando Oliveira Silva
Gestor da Ata de Registro de Preços .: Gilmar Caetano da Silva e Leonardo Santos Araújo

Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário - MG, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86, residente em Presidente
Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MORAIS SONDAGENS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o
nº 47.774.173/0001-20 situada na Rua   da Paz, nº   152, Bairro Calafate  - BELO HORIZONTE/MG, CEP 30411-580, e-mail moraissondagens@gmail.com,
telefone (31) 98888-6495, neste ato  REPRESENTADA,  por seu representante legal, a Sra.  Erika Morais da Silva, inscrito no CPF nº  839.226.446-00,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar a presente ata de registro de preços, na forma da Lei Federal nº. 14.133/2021 e, subsidiariamente,
pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 018/2025 por meio do Pregão Eletrônico nº. 010/2025 pelo
procedimento de Registro de Preços 007/2025 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência
anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e os eventuais anexos dos documentos supracitados.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA SECRETARIA REQUISITANTE
2.1.  O objeto da presente ata é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE SOLO ATRAVÉS DE ENSAIO SPT, DENTRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
2.2. Secretaria Requisitante: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
Gestor: Gilmar Caetano da Silva
Fiscal: Luiz Fernando Oliveira Silva
Secretaria Municipal de Estradas e Transportes:
Gestor: Leonardo Santos Araújo
Fiscal: Luiz Fernando Oliveira Silva

3-CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Conforme estabelecido no Edital e/ou Termo de Referência.

4- CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses contados a partir da data de publicação no PNCP, e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições do art. 106 e 107 da Lei nº
14.133 de 2021.
4.1.2. A prorrogação de que trata este utem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

5-CLÁUSULA QUINTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução da Ata devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão da Ata.

6- CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7- CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1.  A presente ARP tem o seu valor com o total estimado de  R$53.680,00 (cinquenta e três mil seiscentos e oitenta reais),  conforme descrito e
apresentado no preâmbulo da presenta ARP.
7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a execução completa dos serviços de sondagem, com a entrega dos
respectivos laudos técnicos e da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente preenchida e assinada.
7.2.1. Após a entrega dos laudos e da ART, o fiscal designado pela Administração procederá à análise técnica e elaborará a planilha de medição
correspondente aos serviços efetivamente realizados. Essa planilha será enviada oficialmente para a Contratada por meio de comunicação eletrônica (e-mail).
7.2.2. Após a assinatura da planilha de medição pela empresa e o seu retorno via e-mail, a fiscalização dará prosseguimento à coleta das assinaturas
complementares, incluindo as do gestor e da equipe de fiscalização. Concluída essa etapa, a documentação será encaminhada, juntamente com um ofício, ao
setor de compras, que ficará responsável pela emissão da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF).
7.2.3. A NAF será então enviada à empresa contratada, que, com base nesse documento, deverá emitir a Nota Fiscal (NF) e submetê-la ao setor de compras,
acompanhada dos comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, do FGTS e das contribuições previdenciárias referentes ao mês anterior. A emissão
da NF deverá observar os recolhimentos e retenções aplicáveis, conforme a legislação vigente.
7.2.1.  O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria
solicitante.
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições
e de acordo com as especificações estipuladas.
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável
pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal.
7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a
agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta
cadastrada.
7.4.  Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de
rescisão de ARP, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o
protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais).
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação
dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
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7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês
anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
7.9.  A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou
outras de responsabilidade da contratada.
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos
termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023.
7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com
vistas a requererem eventuais imunidades, isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda.

8-CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
8.1. Do reajuste:
8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da
proposta.
8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir   dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.2. Do reequilíbrio:
8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa
remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da
alteração que houver nos preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos
fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado.
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro da ARP ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.
8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data
da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias.
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio da ARP,
sendo, no mínimo, uma NF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão atualizada, indicar o item para o
qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição
completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro.
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem
de lucro estabelecida na assinatura da ARP, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que a ARP esteja vigente e ainda
possua saldo.
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada
por falta de elementos essenciais.
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido
do valor atual de compra do produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal.
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da ARP, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei
Federal nº 14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha
de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
8.2.11.  Se for o caso, incube a Administração, como fiscal da ARP e por se tratar de tarefa Administrativa, verificar a correção da planilha de custos
reequilibrada apresentada pela requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento técnico ou setor
competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu.
8.2.12.  O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a
CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de
reequilíbrio.
8.2.13. Os valores constantes da ARP serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento
dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da
planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado.

9- CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ARP e seus anexos;
9.1.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
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no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.4.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143);
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ARP;
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta ARP;
9.1.7.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente ARP, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.8.    A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATADA:
9.2.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta ARP e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078. de 1990);
9.2.4.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a execução do objeto, os motivos que impossibilitem o
cumprimento de prazo previsto, com a devida comprovação;
9.2.5.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ARP ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137)) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da ARP, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.8.  O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.2.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da ARP;
9.2.10. Comunicar ao Fiscal da ARP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.12. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.2.13.  Cumprir, durante todo o período de execução da ARP, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116));
9.2.14.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da ARP, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm#art116));
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ARP;
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124)
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas desta ARP, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme descrito no termo de referência do edital.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO
11.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
11.1.1. Início da execução do objeto será após a emissão da ordem de serviço pelo Setor de Engenharia, porém, para cada ponto de sondagem, será
encaminhado oficialmente uma ordem de serviço parcial, contendo a localização e descrição do ponto a ser feito a sondagem.
11.1.2. Após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração, a Contratada deverá acusar o recebimento no prazo máximo de 48 horas,
apresentando, no mesmo ato, a data prevista para o início da execução dos serviços. O início dos serviços deverá ocorrer em, no máximo, 10 (dez) dias úteis
após o recebimento da Ordem de Serviço e 03 (três) dias úteis para a apresentação dos laudos e ART.
11.1.3. Responsabilidade da CONTRATADA:
11.1.3.1. A execução dos serviços deverá ser realizada exclusivamente em dias úteis, no horário comercial, respeitando o deslocamento necessário até o
local do serviço. A Contratada deverá comunicar previamente qualquer alteração no cronograma previamente acordado.
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11.1.3.2. A presença do fiscal designado pela Administração será imprescindível durante a execução dos serviços. A Contratada deverá seguir rigorosamente
as normas técnicas vigentes aplicáveis aos ensaios de sondagem e à apresentação dos resultados.
11.3.3. A Contratada deverá contar com equipe técnica devidamente qualificada, incluindo profissionais habilitados, registrados nos respectivos conselhos de
classe, e com comprovada experiência nos serviços contratados. Os equipamentos utilizados deverão ser apropriados, estar em boas condições de uso e
atender às especificações técnicas exigidas para a realização dos serviços. 11.1.3.4. A execução do objeto não gerará vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração. Fica vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta entre a Administração e os
funcionários da Contratada.
11.1.3.5. A Contratada deverá assegurar que todos os seus funcionários envolvidos na execução do objeto sejam devidamente registrados em conformidade
com as normas do Ministério do Trabalho. Além disso, a Contratada deverá estar em situação regular perante os órgãos fiscalizadores municipais, estaduais e
federais, no que tange aos encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas.
11.1.3.6. Caso a Contratada apresente inadimplência em relação a pagamentos de funcionários ou fornecedores, a Administração poderá reter os valores
devidos em medições subsequentes, utilizando-os para sanar tais pendências, conforme legislação vigente. Essa medida visa garantir a continuidade dos
serviços e a proteção dos direitos dos trabalhadores e fornecedores.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.1.3.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
11.2. O valor da NAF de autorização do serviço trata-se de uma estimativa de valor, após a entrega do laudo de cada sondagem será feito uma análise da
metragem perfurada e por fim encaminhada a NAF contendo o valor real para emissão de nota fiscal da empresa credenciada. Valores esses contidos na
planilha orçamentária.
11.3. A contratante irá arcar com o deslocamento máximo partindo da cidade de Patos de Minas até a localização da sondagem, visto ser o município mais
próximo de Presidente Olegário que possui empresas qualificadas a prestar esse tipo de serviço.
11.4. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados e respeitados os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e
federal pertinente, normas e procedimentos.

a) NBR-6502 – Rochas e solos (terminologia);
b) NBR-8036 – Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para fundação de edifícios;
c) NBR-6484 – Execução de sondagens de simples reconhecimento dos solos (metodologia);
d) NBR-7250 – Identificação e descrição de amostras de solo obtidas em sondagens de simples reconhecimento dos solos;
e) NBR-8044 – Projeto geotécnico;
f) NBR-9603 – Sondagem a trado;
g) NBR-9604 – Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo, com retirada de amostras deformadas e indeformadas;
h) NBR-9820 – Coleta de amostras indeformadas de solo em furos de sondagem. i) Manual de Execução de Sondagens da Companhia Catarinense de Águas
e Saneamento – CASAN, 1996
j) Especificação Técnica de Sondagens – DER/SP, 2006.

11.5. A CONTRATADA deverá contar com equipe de profissionais habilitados à elaboração do objeto em questão, nas várias modalidades envolvidas, com
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismos – CAU.
11.6. Especificação do serviço
11.6.1 - CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO
11.6.1.1. A contratada deve apresentar um sondador habilitado responsável pela execução da perfuração e um geólogo responsável pela classificação das
amostras de solo e testemunhos.
11.6.1.2. A locação do furo de sondagem deve ser marcada com a cravação de um piquete de madeira ou material apropriado.
11.6.1.3. E imprescindível a presença do fiscal no momento da execução do furo.
11.6.1.4. A contratada deve estar com a programação de sondagem e ensaios a executar, informando as quantidades previstas e critérios executivos,
fornecidos pelo solicitante. Qualquer alteração na programação deve ser aprovada pela fiscalização.
11.6.1.5. A contratada deve entregar imediatamente, após a conclusão da sondagem, uma cópia do boletim de campo.
11.6.1.6. A cota do nível do lençol freático deve ser registrada diariamente em cada sondagem em andamento e as profundidades da sondagem.
11.6.1.7. A sondagem deve ser iniciada após a limpeza da área necessária para a instalação dos equipamentos.
11.6.1.8. Após a limpeza devem-se acondicionar os equipamentos e abrir um sulco ao seu redor para impedir a entrada de enxurrada.
11.6.1.9. Os critérios de paralisação e relocação de um furo de sondagem devem ser informados na programação pelo projetista, ou a critério da fiscalização.
A credenciada deve informar a fiscalização quando a paralisação ocorrer por motivos inesperados.
11.6.2 - SONDAGEM A PERCUSSÃO
11.6.2.1. O ensaio de penetração de acordo com o método SPT será executado, a cada metro, a partir de 1 m de profundidade de sondagem.
11.6.2.2. As dimensões e detalhes construtivos do penetrômetro SPT deverão estar rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 6484/01 – Solo –
Sondagem de simples reconhecimento com SPT – Método de ensaio. Não será admitido o ensaio penetrométrico sem a válvula de boia, especialmente em
terrenos não coesivos ou abaixo do nível d’água.
11.6.2.3. O fundo do furo deverá apresentar-se satisfatoriamente limpo. Caso se observem desmoronamentos da parede do furo, o tubo de revestimento será
cravado de tal modo que sua boca inferior nunca fique abaixo da cota do ensaio penetro métrico. Nos casos em que, mesmo com o revestimento cravado,
ocorrer fluxo de material para o furo, o nível d’água no furo será mantido acima do nível d’água do terreno por adição de água. Nestes casos, a operação de
retirada do equipamento de perfuração será feita lentamente.
11.6.2.4. O ensaio de penetração consistirá na cravação do barrilete amostrador, através de impacto, sobre a composição do hasteamento de um martelo de
65 kg (sessenta e cinco quilogramas) caindo livremente de uma altura de 75 cm (setenta e cinco centímetros).
11.6.2.5. O martelo para cravação do amostrador será erguido manualmente, com auxílio de uma corda e polia fixada no tripé. É vedado o emprego de cabo
de aço para erguer o martelo.
11.6.2.6. A queda do martelo dar-se-á verticalmente sobre a composição, com a menor dissipação de energia possível. O martelo deverá possuir uma haste
guia onde estará claramente assinalada a altura de 75 cm.
11.6.2.7. O barrilete será apoiado suavemente no fundo do furo, assegurando-se que sua extremidade se encontre na cota desejada e que as conexões entre
as hastes estejam firmes e retilíneas. A ponteira do amostrador não poderá estar fraturada ou amassada.
11.6.2.8. Colocado o barrilete no fundo do furo, serão assinaladas com giz, na porção de haste que permanece fora do revestimento, três trechos de 15 cm
(quinze centímetros) cada um, referenciados a um ponto fixo no terreno. A seguir, o martelo será suavemente apoiado sobre a composição de hastes,
anotando-se a eventual penetração observada.
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11.6.2.9. Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 45 cm (quarenta e cinco centímetros) no procedimento acima, iniciar-se-á a cravação do
barrilete através da queda do martelo. Cada queda do martelo corresponderá a um golpe e serão aplicados tantos golpes quantos forem necessários à
cravação de 45 cm do amostrador. Serão anotados o número de golpes e a penetração em centímetros, para a cravação de cada terço do barrilete, ou o
número de golpes e a penetração respectiva.
11.6.2.10. O valor da resistência à penetração consistirá no número de golpes necessário à cravação dos 30 cm (trinta centímetros) finais do barrilete.
11.6.2.11. A cravação do barrilete será interrompida quando se obtiver penetração inferior a 5 cm (cinco centímetros) durante 10 (dez) golpes consecutivos,
não se computando os cinco primeiros golpes do teste. O número máximo de golpes num mesmo ensaio será de 50 (cinquenta). Nestas condições, o terreno
será considerável impenetrável ao SPT.
11.6.2.12. Atingidas as condições acima definidas os ensaios de penetração no local serão paralisados.
11.6.2.13. Caso houver alguma suspeita de que no local haja uma possível “rocha localizada”, caberá ao fiscal definir um furo adicional próximo ao local, a fim
de se obter maior confiança no laudo.
11.6.3. AMOSTRAGEM DE SOLO
11.6.3.1. Todas as vezes que, nas perfurações programadas, for encontrado solo ou material incoerente, serão feitas medidas de resistência à penetração
(SPT), retirando-se cuidadosamente uma amostra “íntegra” (cerca de 100 mm) a cada metro, de modo a preservar as características estruturais e litológicas
do material, possibilitando correta classificação e respectiva correlação. Esta amostra deverá ser representada e sua coleta poderá ser feita com o próprio
amostrador (SPT) ou através do barrilete amostrador a seco ou utilizando o mínimo de água, de modo a não desagregar a amostra. Cuidados especiais serão
tomados, para que não se amostre material de “bucha”.
11.6.3.2. As amostras assim coletadas serão imediatamente acondicionadas em recipientes de vidro ou plástico rígido (“copinho”) com tampa hermética,
mantendo-se intactos os cilindros de solos obtidos (não amolgar dentro dos copos).
11.6.3.3. Se ocorrer mudança de material no intervalo de 1m (um metro) de perfuração, serão coletadas tantas amostras quantos forem os diferentes tipos de
materiais encontrados.
11.6.3.4. Esta amostra será identificada por duas etiquetas em papel-cartão, uma interna e outra colada na parte externa do recipiente, com os seguintes
dados:

Nome da obra
Nome do local
Número da sondagem
Número da amostra
Profundidade da amostra
Número de golpes e penetração do ensaio
Data
Operador As amostras (“copinhos”) serão acondicionadas em caixas de madeira, apropriadas para
transporte. Nas caixas serão anotados, com tinta indelével, os seguintes dados:
Número do furo
Nome da obra
Local
Número da caixa e número de caixas do furo
11.6.3.5. As caixas de amostras deverão permanecer guardadas à sombra, em local apropriado.

11.6.4. APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS
11.6.4.1. Após a execução do serviço a empresa contratada deverá fornecer os ensaios de sondagem à
percussão tipo SPT, laudos técnicos e ART dos serviços prestados, bem como:

Relatório da sondagem à percussão tipo SPT contendo:

a) Nível d’água
b) Amostras
c) Quantidade de golpes a cada 15 cm
d) Camadas
e) Gráfico de Nº de golpes / 30 cm iniciais e finais
f) Classificação com notas de cada tipo de solo

Laudo Técnico:

a) Memorial descritivo de como foi executado o serviço e as normas que foram seguidas
 

ART contendo a atividade de execução de sondagem a percussão com a unidade de medida em “metros” conforme foi executado. Acrescente-se
que é necessário encaminhar ao fiscal uma cópia de ART antes de registra-la, a fim de valida-la

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
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12.1.  O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados administrativamente em razão do cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - deixar de entregar documentação comprobatória da sua regularidade durante a vigência do contrato, quando solicitado pela Administração;
VI - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VII - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
IX - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
X - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
XI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
12.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156 da Lei
Federal nº. 14.133/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, será precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e,
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I do parágrafo 6º da Lei
Federal nº. 14.133/2021, na forma de regulamento.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso II do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 Lei Federal nº. 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A ata de registro de preço do fornecedor será cancelada quando:
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
13.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.
13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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13.2.1. por razão de interesse público; 
13.2.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
13.2.3. se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de
preços.
14.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios
futuros.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS NORMAS AMBIENTAIS
15.1. A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou
omissão, decorrentes da execução da ata de registro de preços, nos termos da legislação ambiental.
15.2. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação
ambiental.
15.3. A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos na legislação em vigor, bem como as condicionantes estabelecidas pelo COPAM –
Conselho Estadual de Política Ambiental.
15.4. A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas
pelas autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento das determinações estabelecidas nos instrumentos de
licenciamento ambiental, mesmo que o autuado principal seja o Município de Presidente Olegário, que, inclusive, poderá valer-se do direito de regresso.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONFORMIDADE COM A LGPD (Lei 13.709/2018)
16.1. Com objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, nos
moldes do determinado através da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018:
16.1.1. Compete ao CONTRATADO manter sigilo sobre todos os dados pessoais sensíveis ou não a que tiver acesso em decorrência do presente contratado.

I- Considera-se dado pessoal toda informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável.
II- Considera-se dado pessoal sensível toda informação pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa
natural.

16.1.2. É vedado ao CONTRATADO compartilhar ou de qualquer forma distribuir, divulgar, comercializar as informações pessoais sensíveis ou não a que tiver
acesso em decorrência da presente ata de registro de preços.
16.1.3. O CONTRATADO responderá por danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros decorrentes da divulgação ou compartilhamento indevido de
dados pessoais sensíveis ou não a que tiver acesso em decorrência da presente ata de registro de preços.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – CASOS OMISSOS
17.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei  nº 14.133, de 2021
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm), e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm) – e normas e princípios
gerais dos contratos.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO
18.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da
interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo,
assinam o presente instrumento.

Presidente Olegário/MG, 02 de abril de 2025.

 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA
PREFEITO MUNICIPAL

MORAIS SONDAGENS LTDA
47.774.173/0001-20

Assinado de forma digital por:
RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 
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Dados: 03/04/2025 13:00:32

Assinado de forma digital por:

    Erika Morais da Silva 
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